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1 INTRODUÇÃO





DUL�U BIC�, 2022

a, utilização de V2G9s 



favorece a autonomia dos VE9s, sem necessariamente depender do desenvolvimento de 

a) Uma maior compatibilidade entre os diferentes tipos de veículos elétricos e as 

estações, permitindo a padronização de plugues;

b) A simplificação no projeto de estações de recarga pela usabilidade de tipos 

semelhantes de componentes elétricos;

c) Uma maior segurança da instalação e da rede elétrica de distribuição pela 

restrição a modelos que atendem aos requisitos normativos.



1.1. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO



1.2 OBJETIVOS

1.2.1 Geral

1.3. METODOLOGIA



1.3. ESTRUTURA DO TRABALHO



2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

2.1 NORMAS TÉCNICAS NACIONAIS

a) NBR 5410:2004 3 Instalações elétricas de baixa tensão

b) NBR 5419:2015 3 Proteção contra descargas atmosféricas

c) NBR 14039:2021 3 Instalações elétricas de média tensão de 1,0 kV a 36,2 kV

d) NBR 17019:2022 3 Instalações elétricas de baixa tensão 3 Requisitos para 

instalações em locais especiais 3 Alimentação de veículos elétricos

e) NBR IEC 61439:2016 3 Conjuntos de manobra e comando de baixa tensão

f) Especificação Técnica no.124:2019 - Fornecimento de Energia Elétrica em 

Tensão Secundária de Distribuição

g) Especificação Técnica cód. CNC-OMBR-MAT-20-0976-EDSP:2020 - 

Fornecimento de Energia Elétrica em Tensão Primária de Distribuição até 34,5 kV

h) Especificação Técnica no.0280 cód:CNC-OMBR-MAT-19-0280 EDBR:2023 - 

Conexão de Recarga para Veículos Elétricos

i) Parecer Técnico Nº CCB-001/800/24 3 Ocupações com estações de recarga para 

veículos elétricos

j) RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL Nº 1.000:2021 - Regras de Prestação do 

Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica

k) Lei 13146:2015 3 Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência

l) NBR 9050:2015 3 Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e 

equipamentos urbanos



Dentre as normatizações citadas acima, cabe destacar a NBR 17019:2022, a ET 

no.0280 cód:CNC-OMBR-MAT-19-0280 EDBR:2023, o Parecer Técnico Nº CCB-001/800/24 

e a NBR 9050:2015, que foram essenciais para a proposta de padronização através dos critérios 

gerais e específicos apresentados neste trabalho.

2.2 NORMAS TÉCNICAS INTERNACIONAIS

3

3

a) NBR IEC 61851 3 1: Define os requisitos gerais para sistemas de carregamento 

de veículos elétricos, como a segurança elétrica e funcional, além dos tipos de 

sistemas e suas configurações;

b) NBR IEC 61851 3 23: Especifica os requisitos para sistemas de carregamento 

que utilizam corrente contínua, comumente usados em estações de recarga rápida.

a) NBR IEC 62196-1: Estabelece os requisitos gerais para conectores de veículos 

elétricos e suas interfaces de carregamento;

b) NBR IEC 62196-2: Apresenta os requisitos dimensionais de compatibilidade e 

de intercambialidade para os acessórios com pinos e contatos tubulares em corrente 

alternada;



c) NBR IEC 62196-3: Especifica os requisitos dimensionas de compatibilidade e 

de intercambialidade para acopladores de veículos de pino e tubo de contato CC e 

CA/CC.

2.3 CONFIGURAÇÕES USUAIS PARA POSTOS DE RECARGA

de estações de recarga veicular, é necessário que haja um aprofundamento nos tipos de VE9S 

baterias utilizados em VE9s bem como nos tipos de plugues normatizados

2.3.1 Veículos Elétricos

2.3.1.1 HEV (Hybrid Electric Vehicle)



2.3.1.2 PHEV (Plug-in Hybrid Electric Vehicle)



2.3.1.3 BEV (Battery Electric Vehicle)





2.3.2 Tipos de Baterias

2.3.2.1 Baterias de Hidreto Metálico de Níquel (NIMH)

2.3.2.2 Baterias de Chumbo-Ácido

2.3.2.3 Baterias de Íon-Lítio (Li-Ion)



2.3.2.4 Baterias De Níquel Cádmio (NICD)

2.3.3 Tipos De Plugues

2.3.3.1 Tipo 1 (IEC 62196-2) ou SAE J1772 (Plugue CA)
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2.3.3.2 Tipo 2 (IEC 62196-2) ou Mennekes (Plugue CA)



3

3



2.3.3.3 Tipo 3 (IEC 62196-2) ou Scame (Plugue CA)

3 3 3

3

3

3

3



2.3.3.4 GB/T 20234.3 (Plugue CA ou CC)



2.3.3.5 CCS 3 Combined Charging System 1 e 2 (CA e CC)



2.3.3.6 CHAdeMO 3 Charge deMove (CC)



2.3.3.7 Tesla ou NACS - North American Charging Standard (CA e CC)



2.4 MODOS DE CARREGAMENTO

2.4.1 Modo 1 (Corrente Alternada)



2.4.2 Modo 2 (Corrente Alternada)





2.4.3 Modo 3 (Corrente Alternada)
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2.4.4 Modo 4 (Corrente Alternada ou Corrente Contínua)





 3 CRITÉRIOS GERAIS E ESPECÍFICOS

3.1 INSTALAÇÕES RESIDENCIAIS

3.1.1 Critérios gerais para instalações residenciais

Nos próximos subtópicos são abordados os principais critérios gerais levados em 

consideração para instalações em residências como: a quantidade de veículos que se deseja 

atender, o modo de recarga a ser adotado, a marca e o modelo dos veículos a serem abastecidos 

pelo sistema, bem como a quantidade de veículos que irão utilizar simultaneamente a estação 

de recarga.



3.1.1.1 Escolha do Modo de carregamento com base no modelo de veículo adotado





3.1.1.2 Escolha do tipo de plugue fornecido pela estação e da quantidade de veículos a ser 

atendida



3.1.2 Critérios específicos para instalações residenciais

3.1.2.1 Ligação com a concessionária

3

a) O interessado deve comunicar sua solicitação no momento do pedido de 

conexão, ou durante a análise do projeto, preenchendo o formulário 

correspondente (anexado na especificação técnica) com os dados da estação de 

recarga;

b) As estações de recarga precisam ser especificadas na listagem de cargas;

c) Deve-se apresentar um documento atualizado que comprove a posse ou 

propriedade do imóvel onde estão localizadas as instalações, conforme os 

requisitos estabelecidos no Artigo 14 da Resolução Normativa ANEEL nº 

1000/2021 (BRASIL, 2021);

d) É necessário fornecer a documentação que ateste a responsabilidade técnica do 

profissional habilitado, em conformidade com a legislação vigente;



e) Deve ser incluído um croqui, indicando com precisão o local da instalação e o 

ponto de conexão;

f)  Quando aplicável, devem ser apresentadas as autorizações e licenças 

ambientais exigidas;

g) Informações e documentos referentes à instalação devem ser disponibilizados 

sempre que esta não for exclusivamente destinada à recarga de veículos.

a) Local privado: refere-se a uma estação de recarga instalada em uma propriedade 

particular, sendo de uso exclusivo do proprietário ou de pessoas autorizadas por 

ele, como em uma residência.

b) Local público: diz respeito a uma estação de recarga situada em áreas de acesso 

livre, como vias públicas, podendo ser instalada em calçadas ou no meio-fio, 

disponível para qualquer usuário.

c) Local semipúblico: trata-se de uma estação de recarga localizada em uma 

propriedade privada, porém acessível ao público, com restrições de entrada 

determinadas pelo proprietário. Exemplos incluem supermercados, shoppings e 

postos de combustível.







a) Instalação de nova carga ou aumento da carga existente com potência igual ou 

superior a 15 kW, com exceção da cidade de Fortaleza;

b) Instalação de nova carga ou incremento na carga já instalada, desde que seja 

igual ou superior a 20 kW, especificamente na cidade de Fortaleza;

c) Adição de nova carga ou ampliação da carga atual, desde que corresponda a 

pelo menos 50% da potência nominal do transformador ao qual a unidade 

consumidora está ou será conectada.

3.1.2.2 Infraestrutura Elétrica



3.1.2.3 Segurança elétrica

3.1.2.3.1 Funções obrigatórias e opcionais nos Modos 2, 3 e 4

A NBR IEC 61851-1 disserta sobre as principais funções-piloto de comando que 

devem ser asseguradas pelo sistema de alimentação para veículo elétrico (SAVE) a começar 

pelas obrigatórias, que são (ABNT, 2021):

a) Verificação contínua da continuidade do condutor de proteção;

b) Verificação de que o VE está corretamente conectado ao SAVE;

c) Energização da alimentação ao VE;

d) Desenergização da alimentação;

e) Corrente admissível máxima.





3.1.2.3.2 Requisitos de proteção

Ainda se baseando na NBR IEC-

a) Desconexão automática da alimentação;

b) Isolação dupla ou reforçada;

c) Separação elétrica , se limitada à alimentação de somente um item de 

equipamento de utilização;

d) Extrabaixa tensão (SELV e PELV ).

 

a utilização de DR9s do tipo AC



a) Utilização de DR do tipo A em conjunto com um dispositivo de detecção de 

corrente diferencial-residual contínua, Figura 34.

                                             Fonte: adaptado de KAE (2025).

b) Utilização de DR do tipo F (semelhante ao tipo A mas detecta corrente contínuas 

pulsantes até 10 mA) em conjunto com um dispositivo de detecção de corrente 

diferencial-residual contínua, Figura 35.



Fonte: adaptado de YOUTUBE (2025).

c) Utilização de DR do tipo B (possui as mesmas funções dos DRs tipo AC, A e F 

combinadas, além de detectar correntes de fuga contínuas), Figura 36.

Fonte: adaptado de YOUTUBE (2025).



3.1.2.3.3 Critérios secundários de segurança elétrica e classificação das condições de serviço

Outros critérios abordados pela NBR 17019 são sobre o grau de proteção quanto às 

influências externas como a presença de água e de corpos sólidos estranhos (IP), cujo a norma 

comenta que quando a estação for instalada ao tempo ela deve possuir um grau de proteção 

mínimo de IP44 (ABNT, 2022). A NBR IEC 61851-1 especifica que além do grau de proteção 

ao tempo, mencionado anteriormente, os invólucros do SAVE devem possuir no mínimo 

proteção IP41, para utilização abrigada. Quando o ponto de conexão for uma tomada de corrente 

ou uma tomada móvel, não é permitida a utilização de extensões elétricas com múltiplas 

tomadas nem de adaptadores múltiplos. Cada tomada deve ser utilizada para alimentar apenas 

um veículo por vez, garantindo a segurança do sistema (ABNT, 2021). Além disso, a posição 

da tomada deve ser compatível com o comprimento do cabo de recarga (informação presente 

na ficha técnica do equipamento adquirido), que normalmente é entre 4 e 7 metros, evitando a 

necessidade de extensões ou conexões inadequadas. 

Cabe definir neste subtópico ainda, sobre as condições normais de serviço para a 

instalação das estações de recarga conforme a NBR IEC 61439-1. A norma disserta sobre as 

condições para instalações abrigadas e ao tempo definindo os limites da temperatura do ar 

ambiente, as condições de umidade, o grau de poluição e a altitude que serão detalhadas a 

seguir: 

a) Para instalações abrigadas: a temperatura ambiente não deve ultrapassar 40 °C, 

com uma média máxima de 35 °C ao longo de 24 horas e um limite inferior de -5 

°C. Além disso, a umidade relativa do ar não pode exceder 50% quando a 

temperatura atinge 40 °C (ABNT, 2016);

b) Para instalações ao ar livre: a temperatura ambiente segue os mesmos limites 

superiores das instalações abrigadas, ou seja, 40 °C de máxima e 35 °C de média 

diária, porém o limite inferior é reduzido para -25 °C. Nessas condições, a umidade 

relativa do ar pode alcançar 100% quando a temperatura máxima for de 25 °C 

(ABNT, 2016);

c) Os graus de poluição são classificados da seguinte forma:

Grau 1: não há poluição significativa, ou seja, sem impacto relevante nas 

instalações;

Grau 2: ocorre apenas poluição não condutiva, podendo, ocasionalmente, haver 

condutividade temporária devido à condensação;



Grau 3: há presença de poluição condutiva, que pode afetar a segurança e o 

desempenho da instalação;

Grau 4: caracteriza-se por condutividade contínua, resultante da presença de pó 

condutivo, chuva ou umidade excessiva (ABNT, 2016);

d) Em relação à altitude, o local de instalação não deve ultrapassar 2 km de 

elevação. Para altitudes superiores, é necessário considerar fatores como redução 

da rigidez dielétrica, diminuição da capacidade de interrupção dos dispositivos e 

impacto no resfriamento do ar, que podem afetar o desempenho dos equipamentos 

elétricos (ABNT, 2016).

3.1.2.4 Medidas de segurança contra incêndio

Apesar de atualmente não existir uma padronização quanto às medidas de segurança 

contra incêndios, que podem ser ocasionados durante a recarga dos veículos elétricos, o corpo 

de bombeiros do estado de São Paulo, através da portaria nº CCB-001/800/24, apresentou a 

importância de haver mecanismos de prevenção e extinção de incêndios nos locais onde serão 

realizados os carregamentos de VEs. Este parecer será adotado então como um guia, devido à 

ausência de padrões definidos quanto ao tema, para que a segurança dos locais de recarga seja 

devidamente alcançada e padronizada.

Os principais motivos para a elaboração do documento mencionado, dado que ele 

é um dos pioneiros a tratar sobre este tópico, se resumem aos pontos abaixo:

a) Incêndios em veículos elétricos são difíceis de extinguir, apresentam alto risco 

de reignição e liberam grandes quantidades de gases tóxicos, exigindo, portanto, 

um volume significativo de água para o combate;

b) As baterias de íon-lítio possuem um risco potencial de inflamação;

c) A extinção do incêndio é mais eficaz quando a detecção e o combate ocorrem nos 

momentos iniciais da fuga térmica;

d) É fundamental garantir ambientes ventilados, disponibilizar meios adequados 

para extinção de incêndios e assegurar rotas de evacuação eficientes;

e) Sempre que possível, as estações de recarga de veículos devem ser instaladas em 

áreas abertas e externas às edificações, visando proteger os usuários, o patrimônio 

e o meio ambiente;

f) Deve-se assegurar a devida separação entre os veículos;



g) As legislações municipais estabelecem a obrigatoriedade da instalação de 

estações de recarga em edifícios comerciais e residenciais;

h) Apesar da grande relevância do tema e do elevado risco associado à segurança 

contra incêndios, há poucas regulamentações sobre o assunto, tanto em âmbito 

nacional quanto internacional (CORPO DE BOMBEIROS, 2024).

Para instalações residenciais serão mencionados então as principais medidas de 

segurança aplicáveis a este tipo de instalação mencionadas no parecer técnico. É válido 

comentar que o parecer não especifica sobre quais medidas devem ou não serem adotadas para 

instalações residenciais, sendo realizada uma filtragem destas conforme a aplicabilidade para 

este tipo de instalação. 

A começar, deve ser prevista uma sinalização de emergência que indica a posição 

de cada ponto de carregamento com o respectivo disjuntor, e a proteção das vagas de recarga 

deverá ser feita, no mínimo, através de dois extintores ABC , Figura 37, com distância máxima 

de caminhamento  de 15 metros. Também deve ser escolhido, de preferência, um local que seja 

dotado de ventilação natural com abertura mínima de 50% em todas as fachadas para ser o local 

de instalação da estação de recarga veicular (CORPO DE BOMBEIROS, 2024).

As demais medidas apresentadas no parecer técnico Nº CCB-001/800/24 serão 

adotadas e mencionadas, conforme os requisitos dos tipos de instalação, no tópico 3.2.2.4.

                                                                   Fonte: Adaptado de HIDRANTEX (2025).



3.1.2.5 Acessibilidade

3.1.2.6 Relação Custo Benefício



3.2 INSTALAÇÕES EM ESTACIONAMENTOS

3.2.1 Critérios gerais para instalações em estacionamentos

3.2.1.1 Escolha do Modo de carregamento e do tipo de plugue (supermercados, shoppings 

centers e postos de gasolina)



3.2.2 Critérios específicos para instalações em estacionamentos

3.2.2.1 Ligação com a concessionária

a) Conexão individual em baixa tensão (BT): A estação de recarga é conectada 

diretamente à unidade consumidora, podendo ter um ponto de conexão exclusivo, 

desde que sejam feitas as adaptações necessárias no centro de medição 

(ENEL,2023);

b) Conexão individual em média tensão (MT): A estação deve ser ligada à área 

comum (administração) ou a uma unidade consumidora exclusiva, podendo ser 



utilizada tanto pelo proprietário quanto por terceiros. Caso seja necessário, pode-se 

instalar uma entrada em BT para conexão de SAVE, desde que seja um único ponto 

de conexão, condicionado a justificativas e à aprovação prévia da distribuidora 

mediante análise de viabilidade técnica (ENEL,2023);

c) Conexão coletiva em baixa tensão (BT): A estação de recarga deve ser conectada 

à área comum (administração) ou a uma unidade consumidora adicional exclusiva, 

podendo ser utilizada pelo próprio solicitante ou por terceiros. Caso não exista uma 

unidade consumidora para a área comum, ou seja, necessário criar novos pontos 

exclusivos de conexão, o interessado pode solicitar um novo ponto de medição 

específico para a recarga de veículos elétricos (ENEL,2023);

d) Conexão coletiva em média tensão (MT): A estação de recarga deve ser ligada à 

área comum (administração) ou a uma unidade consumidora exclusiva, seja para 

uso próprio ou de terceiros. Caso não haja uma unidade consumidora para a área 

comum, o interessado pode solicitar um novo ponto de medição em MT, ajustando 

o padrão de entrada para o modelo multimedição (ENEL,2023).



3.2.2.2 Infraestrutura Elétrica





3.2.2.3 Segurança Elétrica (Modo 4)

3.2.2.3.1 Funções obrigatórias específicas do Modo 4

As funções de recarga obrigatórias exclusivas do Modo 4 (sistema de recarga em 

corrente contínua) são apresentadas na NBR IEC 61851-23, e serão mencionadas abaixo apenas 

as que não foram evidenciadas no tópico 

a) Alimentação em corrente contínua para o VE;

b) Medição da corrente e da tensão;

c) Retenção/liberação do conjunto conector do VE;

d) Travamento do conjunto conector do VE;

e) Avaliação de compatibilidade;

f) Ensaio de isolamento antes da recarga;

g) Proteção contra sobretensões na bateria;

h) Verificação da tensão no plugue conector do VE;

i) Integridade da alimentação do circuito de controle;

j) Ensaio de curto-circuito antes da recarga;

k) Paralisação da recarga por iniciativa do usuário;

l) Proteção de sobrecarga para os condutores paralelos;

m) Proteção contra sobretensão temporária;

n) Parada de emergência.



3.2.2.3.2 Requisitos de proteção para o Modo 4

Os requisitos de proteção relativos ao Modo 4 abrangem o que foi mencionado no 

tópico 3.1.2.3.2 enfatizando que, conforme a NBR IEC 61851-23, as estações plugáveis de 

recarga em corrente contínua para VE que são destinadas a serem conectadas à rede de 

alimentação em CA utilizando plugues e tomadas padronizados, devem ser compatíveis com 

um dispositivo à corrente diferencial residual (DDR) com as características do tipo A. Essas 

estações devem ser providas com um DDR e também serem equipadas com um dispositivo de 

proteção contra sobrecorrentes. Além disso, a mesma norma comenta sobre o uso de dispositivo 

de desconexão de emergência que pode ser instalado para isolar a rede de alimentação em CA 

da estação de recarga em CC em caso de risco de choque elétrico, fogo ou explosão. Ainda é 

mencionado que o SAVE deve ser equipado com um dispositivo de proteção contra o fluxo de 

energia reversa não controlado do veículo . Vale ressaltar que conforme a NBR 

17019, todos os pontos de conexão em locais de afluência de público devem ser protegidos 

contra as sobretensões transitórias, individualmente ou por grupo (ABNT, 2022). Por fim, a ET 

nº 280 obriga a utilização de DPS na origem da instalação . Quanto ao uso de 

um Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas (SPDA), deve ser realizado um 

gerenciamento de risco conforme a NBR 5419 parte 2 para a edificação e, consequentemente, 

determinar qual classe de SPDA será adotada. Se o risco calculado for menor que o risco 

tolerável, não há necessidade de implementação de um SPDA. No caso onde há necessidade de 

instalação desse sistema de proteção, deve-se utilizar um dos três métodos: Esfera Rolante, 

Método de Franklin ou Método de Faraday, para que de acordo com a Classe de SPDA definida, 

se realize o dimensionamento adequado dos componentes (ABNT, 2015).



3.2.2.3.3 Critérios secundários de segurança elétrica e classificação das condições de serviço 

(Modo 4)

a) Utilização abrigada: grau de poluição 2  (ABNT, 2020);

b) Utilização ao tempo: grau de poluição 3 (ABNT, 2020).

3.2.2.4 Medidas de segurança contra incêndio

Ainda seguindo o Parecer Técnico nº CCB-001/800/24 como referência para 

atender aos padrões de segurança contra incêndio no carregamento de Sistemas de Alimentação 

de Veículos Elétricos (SAVEs), recomenda-se que, para instalações realizadas em 

estacionamentos, os veículos elétricos (VEs) sejam adequadamente segregados. Além disso, 

sempre que possível, os pontos de recarga devem ser instalados em áreas descobertas e externas 

à edificação, favorecendo a segurança e a acessibilidade (CORPO DE BOMBEIROS, 2024).

As instalações das estações de recarga devem ser regularizadas por meio de um 

Projeto Técnico, sendo proibido o licenciamento simplificado, a não ser em locais descobertos, 

onde pode ser admitido tal licenciamento. O projeto deve incluir um ponto de desligamento 

manual para cada estação de recarga, localizado no mesmo andar, a uma distância entre 20 e 40 

metros do SAVE, em um local distinto, desde que haja vigilância contínua. Esse ponto pode ser 

instalado, por exemplo, em portarias, guaritas ou cabines. Cada vaga associada a um ponto de 

carregamento elétrico e seu respectivo ponto de desligamento deve ter sinalização de 

emergência que indique a localização de cada ponto de carregamento e o disjuntor 

correspondente. Além disso, assim como em instalações residenciais, é recomendado que cada 

vaga tenha pelo menos 2 extintores ABC, com a distância máxima de acesso de 15 metros 

(CORPO DE BOMBEIROS, 2024). Além das medidas mencionadas acima, deve-se adotar 

providências de segurança adicionais que são apresentadas a seguir:



a) Para estações de recarga em áreas externas deve haver (CORPO DE 

BOMBEIROS, 2024):

I. Afastamento de segurança mínimo de 5 metros em relação às demais vagas 

do estacionamento, ilustrado pela Figura 39, locais com carga de incêndio ou 

áreas de risco ou;

II. As vagas devem ser separadas entre si e entre as demais vagas de veículos, 

interpondo parede corta fogo com TRRF  de 60 minutos e dimensões de 1,6 

metros de altura por 5 metros de comprimento, Figura 40.



b) Para estações de recarga em subsolos, sobressolos e edifícios garagem (CORPO 
DE BOMBEIROS, 2024):

I. Deve ser prevista, além do espaçamento de 5 metros entre as vagas 

mencionado no item a) alternativa I, proteção por sistema de chuveiros 

automáticos em todo o pavimento onde houver vagas que possuam 

carregamento elétrico, dimensionado para o risco <Ordinário 2=  com 

chuveiros de resposta rápida. Deve-se prever, no pavimento, sistema de 

detecção de incêndio ou;

II. Cada vaga de estacionamento com estação de recarga deve ser equipada com 

um sistema de detecção de incêndio localizado. As vagas precisam ser separadas 

entre si e das demais vagas para veículos, por meio de uma parede corta-fogo 

com TRRF de pelo menos 90 minutos e comprimento de 5 metros, devendo 

ainda ter um fechamento no teto do pavimento. Em cada vaga destinada ao 

carregamento elétrico, deve ser instalado um sistema de "chuveiros 

automáticos", "water spray" ou "water mist", com no mínimo 2 chuveiros de 



resposta rápida sobre as áreas de carregamento, ilustrado nas Figuras 42 e 43. 

Esse sistema pode ser conectado à rede de hidrantes  da edificação. 

Entre outras exigências, é necessário que haja um sistema de ventilação mecânica 

para subsolos, com pelo menos cinco trocas do volume de ar do pavimento por hora. Para 

sobressolos e edifícios-garagem, essa exigência pode ser dispensada caso o pavimento possua 

ventilação natural, com aberturas mínimas de 50% em todas as fachadas (CORPO DE 

BOMBEIROS, 2024). 

Além disso, é proibido o uso de vagas de estacionamento para veículos elétricos em 

áreas com múltiplas vagas, devido à dificuldade de acesso. Também é fundamental considerar 

a estrutura portante  da edificação quando se trata de incêndios em locais como subsolos 

(CORPO DE BOMBEIROS, 2024).



3.2.2.5 Acessibilidade

Se tratando de locais semipúblicos como estacionamentos, garantir a acessibilidade 

é algo essencial e deve ser atingida para todas as pessoas. Como a quantidade de vagas 

destinadas ao uso de veículos elétricos é reduzida, deve-se adotar medidas para que a utilização 

dessas vagas seja adequada a todos os públicos, incluindo as pessoas com deficiência e 

mobilidade reduzida. A NBR 17019 no tópico 6.5.102.1 deixa claro que os SAVEs destinados 

ao público devem ser projetados de maneira a facilitar o acesso ao ponto de recarga, devendo 

possuir também uma sinalização de acesso adequada (ABNT, 2022). Em adição a essa norma, 

a NBR 9050 que disserta sobre a acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e 

equipamentos urbanos, esclarece algumas medidas que devem ser tomadas para que haja 

universalização do acesso:

a) As larguras mínimas para corredores em edificações são de 0,9 metro para 

corredores de uso comum de até 4 metros de extensão, 1,2 metro para corredores 

de até 10 metros de extensão e 1,5 metros para corredores com extensão maior 

que 10 metros ou que são destinados a uso público (ABNT, 2015);

b) A sinalização vertical das vagas deve estar posicionada de maneira a não 

interferir com as áreas de acesso ao veículo, e na circulação de pedestres 

(ABNT, 2015);

c) As vagas devem ser posicionadas próximas à entrada para garantir o menor 

percurso de deslocamento e devem: contar com um espaço adicional de 

circulação com no mínimo 1,2 metro de largura, estar vinculadas à rota acessível 

que as interligue aos polos de atração, ter piso regular e estável, estar localizadas 

de forma a evitar a circulação entre veículos e possuir um percurso máximo de 

50 metros entre a vaga e o acesso à edificação (ABNT, 2015);

d) Todo estacionamento deve garantir uma faixa de circulação de pedestre que 

garanta um trajeto seguro e com largura mínima de 1,2 metro até o local de 

interesse (ABNT, 2015).

Portanto, para estacionamentos que adotarem o uso da parede corta fogo nas 

medidas de segurança contra incêndios, deve ser previsto no mínimo um espaçamento de 1,2 

metro do veículo em relação a parede para que o uso das estações de recarga seja realizado por 



todas as pessoas. Além dessas medidas, deve-se promover o acesso à calçada por meio de 

rampas (ABNT, 2015). 

A NBR IEC 61851-23 ainda prevê que os meios utilizados para guardar o conjunto 

conector VE devem estar localizados a uma altura entre 0,4 metro e 1,5 metro acima do nível 

do solo (ABNT, 2020). Visto que 0,4 metro é uma altura muito baixa e que pode ser facilmente 

acessada por crianças e animais, recomenda-se uma altura média em torno de 1 metro para fazer 

a acomodação do conjunto mencionado, podendo ainda assim ser alcançado por pessoas com 

deficiência e com mobilidade reduzida.

3.2.2.6 Relação Custo Benefício

As instalações em estacionamentos, como mencionado anteriormente, utilizam 

normalmente os modos 3 e/ou 4 e a avaliação do custo financeiro será realizada com base nesses 

dois modos. Estacionamentos em shoppings centers, postos de gasolina e supermercados 

podem cobrar pelo uso das estações de recarga, e fica a critério do dono destes locais se deseja 

ou não cobrar pela energia fornecida conforme é autorizado na Resolução 1000 da ANEEL 

Artigo 554 (BRASIL, 2021). Dessa forma, esses pontos de conexão podem ser vistos também 

como um investimento a depender da cobrança efetuada, que não é foco deste trabalho. 

Em condomínios, o usuário da estação pode ser cobrado na medida em que consome 

a energia, seja no seu SAVE particular ou em um eletroposto conectado na área comum que 

permite o acesso de todos os moradores. Para uma análise de custo benefício é necessário 

mencionar, que assim como no tópico 3.1.2.6, apesar do Modo 3 fornecer velocidades rápidas 

de recarga, o Modo 4, por permitir a recarga em CC diretamente nos terminais da bateria do 

VE, é de velocidade muito maior que o Modo 3 e, portanto, alcança valores de SAVEs muito 

mais caros. 

Utilizando a estação de recarga WEMOB-S-030-W-E-4G-R-H-1CS2 que, por 

exemplo, permite uma recarga em corrente contínua com potência de 30 kW capaz de recarregar 

completamente um VE, como o Dolphin, em cerca de 1 hora e 30 minutos, algo que uma estação 

de Modo 3 faria por volta de 7 horas (WEG, 2024). O custo do SAVE mencionado está em 

torno de R$ 120.000,00 (NOVABRICO, 2025) que é aproximadamente 17 vezes mais caro que 

o WEMOB Wall de 7 kW de potência. Além do custo mais elevado das estações de recarga de 

Modo 4, a infraestrutura elétrica local deve comportar a potência de carga mais alta desses 

SAVEs com o dimensionamento adequado de cabos, disjuntores, transformador entre outros 

dispositivos de segurança e proteção mencionados na NBR 5410, NBR 5419 e na NBR 14039. 



Caso o empreendimento não seja capaz de suportar a nova potência demandada, são necessárias 

adequações na infraestrutura local ou a instalação de uma nova conexão, encarecendo ainda 

mais o custo para implementação de modos que demandam mais energia. Vale destacar que, 

com o aumento da quantidade de conectores e da potência instalada, o valor das estações pode 

subir consideravelmente, sendo o modelo WEMOB-S-030-W-E-4G-R-H-1CS2 tido como um 

modelo de entrada com 1 conexão e baixa potência se comparado a outros modelos que utilizam 

o modo 4 de recarga.

Para estações que utilizam o Modo 3 de recarga com potências mais baixas, em 

torno de 11 kW, ao se tratar de estacionamentos em ambientes de maior porte que demandam 

mais potência como supermercados, condomínios, shoppings centers e postos de gasolina, 

muitas vezes não necessitam de adequações elétricas, pois a estrutura eventualmente é 

sobredimensionada para uma grande quantidade de cargas que não são utilizadas 

simultaneamente e que podem não afetar a demanda máxima contratada. Recomenda-se, 

portanto, que seja realizada uma análise criteriosa quanto ao modo a ser utilizado, quantidade 

de conectores desejada, potência do SAVE, e que a infraestrutura elétrica da edificação seja 

devidamente estudada por um profissional habilitado e capacitado para análise da viabilidade 

para cada tipo de estação de recarga destinada a cada perfil de empreendimento.



4 FLUXOGRAMA DE PROJETO

Tendo como base o que foi mencionado nos capítulos 2 e 3, este capítulo sintetiza 

toda a informação sobre critérios, apresentada em forma de fluxogramas, que têm como 

objetivo facilitar o entendimento e simplificar a elaboração de projetos de estações de recarga 

veicular em áreas abertas e fechadas, residenciais e em estacionamentos.

Primeiramente será apresentado um fluxograma baseado nos critérios gerais que 

devem ser analisados, seguido dos fluxogramas relativos aos critérios específicos, dando 

destaque nos casos onde existem particularidades.

Pelos critérios gerais, o primeiro passo é definir qual o tipo de instalação: 

residencial ou em estacionamento. Definido o tipo de instalação, deve-se escolher quantas 

estações de recarga e qual modo de carregamento será utilizado para cada. Vale lembrar que o 

modo 1 não é apresentado como opção por não ser considerado seguro. Dentre os modos 

restantes pode-se escolher, tanto para residências quanto para estacionamentos, qualquer um 

dos três modos, levando em consideração que para uma instalação de estação de modo 4 é 

necessário que o local possua uma infraestrutura mais robusta do que o exigido para os modos 

2 ou 3, sendo mais comum o seu uso em estacionamentos. O modo 2, como representado na 

Figura 44, é mais utilizado em instalações residenciais devido à sua baixa potência quando 

comparado com os modos 3 e 4. 

Assim, resta então escolher qual o tipo de plugue será utilizado pela estação de 

recarga escolhida onde, no Brasil, 90% dos veículos elétricos possuem plugue Tipo 2, sendo o 

mais recomendado para estações de modo 2 e 3 que são do tipo Corrente Alternada. Para 

estações do modo 4 pode-se escolher entre os 4 tipos de plugues apresentados na Figura 44, 

destacando-se o plugue CCS 2 e o CHAdeMO, que são os tipos mais comuns para Corrente 

Contínua no território nacional. A escolha do tipo de plugue para a estação de recarga está 

diretamente relacionada ao veículo que será abastecido, portanto, no caso de uma instalação 

residencial, é imprescindível que se faça a análise de compatibilidade do plugue presente no 

veículo elétrico.

Plugues do tipo GB/T são mais comuns na China, CHAdeMO mais comuns no 

Japão e que também possuem aplicação no Brasil em alguns veículos japoneses, e o plugue 

NACS/TESLA é o padrão americano, sendo bastante utilizados em veículos da marca TESLA.
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  Fonte: Autor próprio.

Entrando nos critérios específicos, por meio da análise da Figura 45, ao escolher 

entre instalação residencial e estacionamento, têm-se dois cenários de ligação com a 

concessionária pois uma instalação residencial representa um local privado e um 

estacionamento, normalmente, configura-se como local semipúblico. Para uma instalação 

residencial, a ligação da estação de recarga deve ser realizada na própria unidade consumidora. 



Já no caso de um estacionamento, pode-se optar tanto pela ligação na unidade consumidora na 

área comum, quanto é possível solicitar uma ligação nova exclusiva para o SAVE. 

Se a infraestrutura elétrica da edificação não suportar a potência do carregador, 

deve-se realizar a escolha de um carregador com menor potência ou a adequação elétrica do 

local para instalações residenciais. Em estacionamentos, além das duas medidas adotadas para 

instalações residenciais, também pode-se optar por realizar uma ligação nova exclusiva para os 

pontos de recarga, construindo toda uma nova infraestrutura elétrica, ou implementar o sistema 

de carregamento inteligente, Smart Charging System, que mantém o controle sobre o nível de 

potência demandada para cada estação de recarga, não permitindo assim a sobrecarga do 

sistema elétrico local. A comunicação à concessionária, para ambos os casos (residências e 

estacionamentos), deve ocorrer para as quatro situações apresentadas na Figura 45.
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Seguindo com a análise dos critérios específicos e entrando no dimensionamento 

das proteções da estação, apresentado na Figura 46, deve-se assegurar que todas as funções 

obrigatórias mencionadas nos tópicos 3.1.2.3.1 (para os modos 2,3 e 4) e 3.2.2.3.1 (específicas 

para o modo 4) estão contidas no SAVE escolhido. Essa informação pode ser obtida consultando 

o manual do fabricante ou a ficha técnica do produto. No caso de a estação não possuir alguma 

das funções obrigatórias, deve-se escolher outro modelo/produto que contenha todas as funções 

obrigatórias. Após assegurar a presença das referidas funções, deve-se definir as medidas de 

proteção em caso de faltas apresentadas na Figura 46, e nos casos onde não for utilizada a 

medida de separação elétrica, é obrigatório a utilização de DR que deve ser pelo menos do tipo 

A, não sendo permitidos DR do tipo AC. Para estações do modo 4 ainda é necessário considerar 

que elas devem possuir comunicação digital e um dispositivo de proteção contra o fluxo de 

energia reversa além do disjuntor e DPS.
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Após a realização do dimensionamento das proteções do SAVE, é necessário 

comentar sobre as condições de serviço presentes na Figura 47. Para estações residenciais, que 

costumam não utilizar o modo 4, o nível de proteção contra corpos sólidos estranhos e contra o 

ingresso de água deve ser de no mínimo IP44 para instalações ao tempo e de no mínimo IP41 

para instalações abrigadas. Em estacionamentos, além do grau de proteção IP mencionado, 

ainda é preciso considerar o grau de poluição para estações que utilizam o modo 4. Estas devem 

adotar no mínimo o grau de poluição 3 para instalações ao tempo e no mínimo grau de poluição 

2 para instalações abrigadas. Essas informações podem ser encontradas no manual/ficha técnica 

do produto. 

A Figura 47 também apresenta as medidas de segurança contra incêndio para os 

dois tipos de instalação. Em instalações residenciais, recomenda-se a utilização de dois 

extintores ABC com uma distância máxima de caminhamento de 15 metros além de uma 

sinalização de emergência.  No caso de estacionamentos, além da recomendação das medidas 

para instalações residenciais, deve-se prever um projeto técnico ou licenciamento simplificado 

a depender do caso (consultar tópico 3.2.2.4), e um ponto de desligamento manual para cada 

estação. 

Além dessas medidas, algumas adicionais são apresentadas no tópico 3.2.2.4, 

específicas para áreas externas (duas opções) ou internas (duas opções) que também devem ser 

adotadas. 

Em estações de recarga instaladas em áreas externas, escolhe-se entre a Opção 1: 

adotar um afastamento de segurança mínimo de 5 metros em relação a outras vagas, a locais 

com carga de incêndio ou a áreas de risco e a Opção 2: adotar a interposição de paredes corta 

fogo com TRRF de 60 minutos com dimensão de 1,6 m de altura po 5 m de comprimento. 

Para estações em áreas internas também são fornecidas duas opções. Opção 1: 

adotar o mesmo espaçamento mencionado na primeira opção para áreas externas, além de 

promover a proteção por sistema de chuveiros automáticos, que devem ser dimensionados para 

o risco <Ordinário 2=, em todo o pavimento onde houver vagas específicas para carregamento 

elétrico, e um sistema de detecção de incêndio. Opção 2: equipar cada vaga destinada ao 

carregamento elétrico com um sistema de detecção de incêndio localizado. As vagas devem ser 

separadas entre si por meio de paredes corta-fogo, com TRRF de pelo menos 90 minutos, que 

devem ter o comprimento de 5 metros e possuir um fechamento junto ao teto do pavimento. 

Além disso devem ser instalados pelo menos 2 chuveiros automáticos de resposta rápida sobre 

cada vaga para VE.



Deve-se então, de acordo com a característica do local de instalação (área externa 

ou interna), escolher uma das opções mencionadas, que são aprofundadas em detalhe no tópico 

3.2.2.4, para a execução.
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Finalizando o passo a passo apresentado, a Figura 48 especifica os critérios de 

acessibilidade que devem ser levados em consideração no projeto de estações de recarga. Para 

instalações residenciais, deve-se garantir a não obstrução da circulação dos moradores e 

recomenda-se considerar pelo menos 1 metro entre o veículo elétrico e as paredes vizinhas. Em 



cada instalação é necessária uma análise prévia para assegurar a acessibilidade local por ser um 

critério mais subjetivo em aplicações residenciais. Instalações em estacionamentos devem 

facilitar o acesso ao ponto de recarga, assegurar a utilização de rampas para acesso à calçada, 

implementar uma sinalização adequada para cada vaga de VE e seguir as medidas de 

acessibilidade que são aprofundadas no tópico 3.2.2.5, indispensáveis à promoção da 

acessibilidade local.
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Como a análise financeira é subjetiva e específica para cada usuário/cliente, ela não 

será aprofundada em fluxograma e foi exemplificada nos tópicos 3.1.2.6 e 3.2.2.6. O Anexo E 

apresenta a junção dos fluxogramas relacionados aos critérios específicos em um fluxograma 

completo.



5 CONCLUSÃO

O presente trabalho teve como objetivo principal fornecer uma base de orientação 

fundamentada nas principais normas nacionais e internacionais vigentes, voltada para 

profissionais da área e entusiastas interessados na execução de projetos de implantação de 

estações de recarga veicular, tanto em áreas abertas quanto fechadas. A crescente adoção de 

veículos elétricos no Brasil e no mundo, impulsionada por preocupações ambientais e 

incentivos governamentais, demanda uma infraestrutura de recarga adequada e segura. No 

entanto, a implementação dessa infraestrutura enfrenta desafios significativos, como a idade da 

rede elétrica, picos de demanda, desequilíbrios elétricos e a necessidade de padronização.

Ao longo deste trabalho, foram abordados os principais critérios gerais e específicos 

para a instalação de estações de recarga veicular, tanto em residências quanto em 

estacionamentos de shoppings, supermercados, postos de gasolina e condomínios, em áreas 

abertas e fechadas. Foram discutidos os diferentes tipos de veículos elétricos, os modos de 

carregamento, os tipos de plugues e as normas técnicas nacionais e internacionais que 

regulamentam essas instalações. Além disso, foram apresentados fluxogramas que sintetizam 

as etapas necessárias para a elaboração de projetos de estações de recarga, facilitando o 

entendimento e a aplicação prática das orientações.

A análise dos critérios gerais e específicos permitiu identificar as principais 

considerações que devem ser levadas em conta ao projetar uma estação de recarga, como a 

escolha do modo de carregamento, o tipo de plugue, a infraestrutura elétrica existente, a 

segurança elétrica e as medidas de proteção contra incêndio. Também foram destacadas as 

particularidades das instalações em áreas residenciais e em estacionamentos, com ênfase na 

acessibilidade.

A padronização dos projetos de estações de recarga veicular é essencial para 

garantir a compatibilidade entre os diferentes tipos de veículos e as estações, simplificar o 

projeto e aumentar a segurança da instalação e da rede elétrica de distribuição. A implementação 

eficiente de estações de recarga veicular contribui para a transição energética e o fortalecimento 

da rede elétrica do Brasil, promovendo a sustentabilidade e reduzindo a dependência de 

combustíveis fósseis. Sem uma regulamentação eficiente e aprofundada, podem ser gerados 

mais acidentes envolvendo estações de recarga e veículos elétricos, a concepção de projetos 

pode ser mais onerosa e demorada, e a rede elétrica pode ser prejudicada pela utilização de 

produtos que não oferecem a segurança adequada às instalações.



Em perspectivas futuras, espera-se que a preferência por veículos elétricos continue 

a crescer, motivada tanto pelos incentivos governamentais quanto pelas preocupações 

ambientais. Para apoiar esse crescimento, é essencial a expansão da infraestrutura de recarga 

veicular, com a instalação de mais estações de recarga e a criação de sistemas mais robustos e 

eficientes. A padronização dos projetos e a adoção de tecnologias inteligentes, como sistemas 

de carregamento inteligente e integração com fontes de energia renovável, são fundamentais 

para garantir que a expansão da rede não comprometa a estabilidade do fornecimento elétrico e 

atenda à crescente demanda por VEs.

Por fim, este trabalho contribui para a disseminação de conhecimento e boas 

práticas na área de engenharia elétrica, fornecendo diretrizes claras e detalhadas para a 

elaboração de projetos de estações de recarga veicular. Espera-se que as informações 

apresentadas sirvam como base para futuros estudos e projetos, promovendo a adoção de uma 

mobilidade mais sustentável e eficiente no Brasil.

Para a realização de trabalhos futuros são propostas as seguintes sugestões: 

a) Exploração da instalação de estações de recarga em cenários de Média Tensão;

b) Comparação de requisitos de instalações de estações baseadas em tecnologias 

condutoras e por indução;

c) Aplicação do fluxograma em casos práticos, com levantamento mais detalhado 

de lista de materiais, pranchas, custos e retornos financeiros;

d) Estações de recarga veicular associadas a plantas fotovoltaicas com baterias ou 

células combustíveis associadas ao hidrogênio verde.
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ANEXO A 3 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS WEMOB EASY E WEMOB WALL



ANEXO B - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS WEMOB PARKING



ANEXO C - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS WEMOB STATION PARTE 1



ANEXO D - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS WEMOB STATION PARTE 2



ANEXO E 3 FLUXOGRAMA CRITÉRIOS ESPECÍFICOS


